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DECISÃO

MARCIO QUIRINO FERREIRA alega sofrer 

constrangimento ilegal diante de acórdão prolatado pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo no HC n. 2123065-37.2019.8.26.0000.

De acordo com as informações prestadas pelo Magistrado 
de primeiro grau, "Realizada a instrução, foi a ação penal julgada 
procedente para condenar o paciente à pena de 04 anos de reclusão em 
regime inicial aberto e ao pagamento de 10 dias-multa, [...], como incurso 

no artigo 157, § 1°, do Código Penal, sendo determinada a imediata 

expedição de alvará de soltura em favor do paciente" (fl. 108, grifei).

 Assim, evidencia-se a perda do objeto desta impetração, na 
qual se pleiteia a liberdade do réu.

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do 

RISTJ, julgo prejudicado este habeas corpus, pela perda do seu objeto.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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